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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 322/2019                          
Itajá/RN, 27 de outubro de 2020. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de 
novembro de 1997. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Francisca Rosidete Bento dos 
Santos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente Comunitária 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/11/2020 à 30/11/2020. 
Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de dezembro de 2020. 
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 66 da Lei Municipal 
123/2007, de 21 de março de 2007. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 27 de outubro 
de 2020. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 323/2020                          

Itajá/RN, 27 de outubro de 2020. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de 
novembro de 1997. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Maria Leidiane da Silva de Lima, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/11/2020 à 30/11/2020. 
Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de dezembro de 2020. 
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei Municipal 
053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 27 de outubro 
de 2020. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 324/2020                  

Itajá/RN, 27 de outubro de 2020. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas atribuições 
constitucionais e, 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei 
Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar a servidora Bruna Kaline Silva de Medeiros, nomeada por meio da Portaria nº 
272/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 022610/2020, a ela designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 27 de outubro 
de 2020. 

 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 325/2020                  

Itajá/RN, 27 de outubro de 2020. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas atribuições 
constitucionais e, 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei 
Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar a servidora Bruna Kaline Silva de Medeiros, nomeada por meio da Portaria nº 
272/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 012610/2020, a ela designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 27 de outubro 
de 2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 042010/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 011709/2020 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de medicamentos psicotrópicos em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itajá/RN. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação da INCORREÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
042010/2020, em epígrafe, publicado na Edição nº 1418 do Diário Oficial de Itajá em 23 de Outubro de 
2020, em relação ao Valor Total,  devendo onde SE LÊ: ‘‘Perfazendo o Valor Total de R$ 124.393,00 
(Cento e vinte e quatro mil, trezentos e noventa e três reais)” LEIA-SE: ‘‘Perfazendo o Valor Total de R$ 
226.290,00 (Duzentos e vinte e seis mil, duzentos e noventa reais)”. Haja vista que ocorreu um erro no 
preenchimento do valor total da ARP. 

 
 

Itajá/RN, em 26 de outubro de 2020. 
 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 

 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 082010/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 011709/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de medicamentos psicotrópicos em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itajá/RN. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação da INCORREÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
082010/2020, em epígrafe, publicado na Edição nº 1418 do Diário Oficial de Itajá em 23 de Outubro de 
2020, em relação ao Valor Total,  devendo onde SE LÊ: ‘‘Perfazendo o Valor Total de R$ 112.155,00 
(Cento e doze mil, cento e cinquenta e cinco reais)” LEIA-SE: ‘‘Perfazendo o Valor Total de R$ 
149.555,00 (Cento e quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais)”. Haja vista que 
ocorreu um erro no preenchimento do valor total da ARP. 
 

 
Itajá/RN, em 26 de outubro de 2020. 
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